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POPTARTA N9 45 - DE T3 DE SETETABRO DE 2022.

Nomeia membros da Comissão Especíal,

para análise do Projeto de Emenda à Lei

Orgânica Municipal nP t/2022.

A Presidente da Câmara Municipal de verêadores de Jóia,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições regimentais e com base na

indicação dos Vereadores em Sessão Ordinária, do dia 12 de setembro de 2022, resolve:

Art, 1e Nomear, como membros da Comissão Especial, para

análise e parecer do Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal ne U2O22, os

seBuintes Vereadores:
Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral - PSC

Vereador Valmir José Dutra Vieira - Partido Progressista

Vereador lgnacio Levinski * Partido dos Trabalhadores.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
MUNtctPAT DE JÓn/nS.
EM 13DESETEMBRODE2O22

q, .Pruoen
Presidente

Registre-se e publique-se.
Em 13 de setembro de 2022.
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